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Nome do Acionista

CNPJ ou CPF do acionista

E-mail

Orientações de preenchimento
Caso opte por exercer o seu direito de voto a distância, nos termos dos artigos 21-A e seguintes
da Instrução CVM 481/2009, o acionista deverá preencher o presente Boletim de Voto a Distância
(“Boletim”), que somente será considerado válido e os votos aqui proferidos contabilizados no
quórum da Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) da Marisa Lojas S.A. (“Marisa” ou
“Companhia”), se observadas as seguintes instruções:
(i)	o acionista deverá indicar acima seu nome completo (ou denominação social), bem como o
número de sua inscrição no CPF/ME ou CNPJ/ME, conforme aplicável, além de um endereço de
e-mail para confirmação de recebimento e eventual contato, se necessário;
(ii)	todos os campos deverão estar devidamente preenchidos;
(iii)	todas as páginas deverão ser rubricadas; e
(iv)	a última página deverá ser assinada pelo acionista ou seu(s) representante(s) legal(is),
conforme o caso e nos termos da legislação vigente. Não serão exigidos reconhecimento de
firma, notarização ou consularização.

Importante esclarecer que a “Proposta da Administração” citada no presente Boletim e à qual este
Boletim é anexo, encontra-se à disposição dos acionistas na sede social da Marisa, no seu site de
Relações com Investidores (ri.marisa.com.br) da Companhia, bem como no site da CVM
(www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br).

Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou
enviar instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante
Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou enviar
instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante

O Boletim deverá ser recebido pela Companhia em uma das modalidades de envio abaixo
descritas em até 7 (sete) dias antes da Assembleia, ou seja até o dia 28 de outubro de 2019, nos
termos do art. 21-B da Instrução CVM 481/2009. Ressaltamos que caso o Boletim seja recebido
após esta data, os votos não serão computados.

Para que este Boletim seja considerado entregue, conforme prazo disposto no item 2 acima, deve
o acionista que optar pelo voto à distância enviá-lo adotando uma das seguintes alternativas:

1)	Envio por meio do Escriturador:
O acionista deverá transmitir a instrução de preenchimento deste Boletim ao escriturador das
ações de emissão da Companhia, somente no caso de ações que não estejam depositadas em
depositário central, observados os procedimentos estabelecidos e dos documentos exigidos pelo
agente escriturador. Para consulta dos procedimentos a serem adotados para utilização desta
opção, o acionista deve entrar em contato com o escriturador das ações de emissão da
Companhia, através dos dados de contato citados abaixo.

2)	Envio por meio do custodiante:
O acionista deverá transmitir a instrução de preenchimento deste Boletim ao custodiante de suas
ações de emissão da Companhia, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos
exigidos pelo respectivo custodiante. Para consulta dos procedimentos a serem adotados para
utilização desta opção, o acionista deve entrar em contato com o custodiante de suas ações de
emissão da Companhia.

O custodiante encaminhará as manifestações de voto por ele recebidas à Central Depositária da
B3 que por sua vez, gerará um mapa de votação a ser enviado ao escriturador das ações de
emissão da Companhia.

3)	Envio diretamente à Companhia:
O acionista deverá acessar o website de Relações com Investidores da Companhia
(ri.marisa.com.br) ou no website da CVM (http://www.cvm.gov.br/), imprimir o Boletim, preenchê-
lo, rubricar todas as páginas e assiná-lo. Na sequência, deverá enviar este Boletim ao endereço
postal indicado no item 4 abaixo, acompanhado dos documentos exigidos pela Companhia. O
acionista poderá também antecipar o encaminhamento dos documentos à Companhia, enviando
as vias digitalizadas do Boletim e dos documentos acima referidos para o endereço eletrônico
dri@marisa.com.br. De qualquer modo, é indispensável que a Companhia receba a via original
(física) do Boletim e dos demais documentos comprobatórios encaminhados anteriormente por e-
mail pelo acionista, até o dia 28 de outubro 2019.

Para exercício desta opção os documentos que devem ser enviados são:
(i)	Via física do presente Boletim devidamente preenchido, rubricado e assinado;
(ii)	Cópia autenticadas dos seguintes documentos:
a.	Para pessoas físicas:
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•	Documento com voto do acionista.
b.	Para pessoas jurídicas:
•	Estatuto ou Contrato Social vigente;
•	Ata de eleição e/ou procuração que comprovem a representação legal do acionista; e
•	Documento de identidade com foto do representante legal.
c.	Para fundos de investimento:
•	Regulamento do fundo vigente;
•	Estatuto ou Contrato Social vigente do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação; e
•	Documento de identidade com foto do representante legal.

Serão aceitos os seguintes documentos de identidade, desde que com foto: RG, RNE, CNH,
Passaporte ou carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas (ex.: carteira da OAB).

Uma vez recebidos o Boletim e respectivas documentações exigidas, a Companhia avisará ao
acionista acerca de seu recebimento e de sua aceitação ou não, nos termos da Instrução CVM
481/2009.

Caso este Boletim seja eventualmente encaminhado diretamente à Companhia, e não esteja
integralmente preenchido ou não venha acompanhado dos documentos comprobatórios descritos
acima, este será desconsiderado e o acionista será informado por meio do endereço de e-mail
indicado no preâmbulo deste instrumento.

Para mais esclarecimentos, acessar nos websites da Companhia (www.marisa.com.br/ri), da
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.bmfbovespa.com.br) na rede
mundial de computadores. Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Departamento de
Relações com Investidores, no telefone: +55 11 2138-5770 ou por e-mail: dri@marisa.com.br.

Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista
deseje entregar o documento diretamente à companhia
Marisa Lojas S.A.
A/C: Departamento de Relações com Investidores
Rua James Holland, nº 422/432, Barra Funda, São Paulo/SP, CEP 01138-000
E-mail: dri@marisa.com.br

Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração
de valores mobiliarios, com nome, endereço fisico e eletrônico, telefone e pessoa para
contato
Banco Bradesco S/A
Atendimento através de todas as agências, mediante apresentação de documentos pessoais e/ou
de representação.
Atendimento Telefônico: 0800-7011616
E-mail: dac.acecustodia@bradesco.com.br

Deliberações / Questões relacionadas à AGE

Deliberação Simples
1.  Alteração do número de membros a compor o Conselho de Administração da Companhia de 5
(cinco) para 7 (sete) membros, atingindo-se sua composição máxima disposta no artigo 16 do
Estatuto Social da Companhia.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Eleição do conselho de administração por chapa única

Chapa Única
   Leonel Dias de Andrade Neto
   Haroldo Luiz Rodrigues Filho

2.  Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Chapa Única

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

3.  Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos
correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida?
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 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

4.  Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às
suas ações devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você
escolheu? [Caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto
múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da
assembleia.]

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

5.  Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da %
(porcentagem) dos votos a ser atribuída

Leonel Dias de Andrade Neto  [     ] %

Haroldo Luiz Rodrigues Filho  [     ] %

Deliberação Simples
6.  Fixação de acréscimo na remuneração global anual dos administradores da Companhia em
razão da eleição de novos membros para o Conselho de Administração da Companhia, conforme
constante no item (ii) do edital de convocação.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
7.  Rerratificação da não distribuição de dividendos deliberada na Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária ocorrida em 24 de abril de 2019.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
8.  Alteração do caput do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, para alteração da
periodicidade das reuniões ordinárias do Conselho de Administração, de trimestral para bimestral.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
9.  Alteração do inciso VII do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, para inclusão expressa
de consideração na definição de estratégia de negócios dos impactos das atividades da
Companhia na sociedade e no meio ambiente, visando a perenidade da Companhia e a criação
de valor a longo prazo.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
10.  Alteração do inciso XXVIII do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, para inclusão
expressa de alçada para definição de valores e princípios éticos da Companhia, assim como zelo
pela transparência nas relações com todas as partes interessadas e revisão periódica dos
processos de governança corporativa da Companhia.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se
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Deliberação Simples
11.  Inclusão do inciso VII no artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, para atribuição da
Diretoria para execução da política de gerenciamento de riscos e, sempre que necessário, propor
ao Conselho de Administração eventuais revisões da referida política, em função de alterações
nos riscos a que a Companhia está exposta.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
12.  Inclusão do inciso VIII no artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, para atribuir a Diretoria
a implementação e manutenção de mecanismos, processos e programas eficazes de
monitoramento e divulgação do desempenho financeiro, operacional e dos impactos das
atividades da Companhia na sociedade e no meio ambiente.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
13.  Inclusão do parágrafo único no artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, para definição de
quais transações com partes relacionadas devem ser aprovadas pelo Conselho de Administração,
com exclusão de eventuais membros com interesses conflitantes.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
14.  Consolidação do Estatuto Social da Companhia de modo a incorporar as alterações
aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Questão Simples
15.  Em caso de segunda convocação da Assembleia, as instruções de voto constantes neste
boletim podem ser consideradas também para a realização da Assembleia em segunda
convocação?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Cidade :________________________________________________________________________

Data :__________________________________________________________________________

Assinatura :____________________________________________________________________

Nome do Acionista :_____________________________________________________________

Telefone :______________________________________________________________________


